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Denomina “Rodovia Bernardo Sayão” a BR-153, 
no trecho que vai de Anápolis – GO a 
Wanderlândia – TO, a BR-226, no trecho que vai 
de Wanderlândia – TO a Estreito – MA, a BR-
010, no trecho que vai de Estreito – MA ao 
entroncamento com a BR-316 em Santa Maria do 
Pará – PA, e a BR-316, no trecho que vai do 
entroncamento com a BR-010 em Belém – PA. 

 
 
 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Fica denominada "Rodovia Bernardo Sayão" a BR-153, no trecho 

que vai de Anápolis – GO a Wanderlândia – TO, a BR-226, no trecho que vai de 
Wanderlândia – TO a Estreito – MA, a BR-010, no trecho que vai de Estreito – MA ao 
entroncamento com a BR-316 em Santa Maria do Pará – PA, e a BR-316, no trecho que 
vai do entroncamento com a BR-010 até Belém – PA. 

                       Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 21 de maio de 2019.        

 

 

 

 

  Senador DÁRIO BERGER, Presidente


